






















Reunião de O 1 de fevereiro de 20 16 12 

_ (06) ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS, _____________ _ _ 

_ 6.1 CENTRO P AROQUlAL E SOCIAL DE CALHEIROS - Presente um ofício a 

solicitar a atribuição de um subsídio destinado a obras de requalificação, com vista ao 

aumento de número de utentes. A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis 

votos a favor e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, atribuir um subsídio no valor 

de 4.649,00 euros (quatro mil seiscentos e quarenta e nove euros), mediante protocolo a 

estabelecer com o Centro Paroquial e Social de Calheiros. O Sr. Vereador Dr. Filipe Viana 

apresentou declaração de voto, que se anexa à presente ata, como documento número um, e se 

considera como fazendo parte integrante da mesma. _______________ _ 

_ (07) APROVAÇÃO DA A TA EM MINUTA:- Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 

57°, da Lei n° 75/2013 , de 12 de Setembro, foi deliberado aprovar a ata desta reunião, em 

minuta, para surtir efeitos imediatos. Esta deliberação foi tomada por maioria com seis votos a 

favor e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana. ____ _ _ _______ _ 

_ ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente da 

Câmara declarou encerrada a reunião pelas dezassete horas e quarenta e cinco minutos. __ 

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. ___ _ 

> :C1::::'=cle_li_te..;".' ____ ______.. 

-
A Secretária, 
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MOVI lllTO 51 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

FILIPE VIANA, Vereador eleito na lista independente do MOVIMENTO 51, vem, no exerclclo 

das suas funções, declarar o seu voto contra , no âmbito dos pontos 

I 
'~- A j , ) , 
com os fundamentos e considerandos seguintes: 

1 - Considerando que nâo lhe foram juntos os respectivos documentos para sustentar a 

decisão em causa, com violação legal da Lei das Autarquias Locais e dos mais elementares 

direitos democràticos; 

2 - Considerando que na reunião de hoje, o ora Vereador não recebeu a respectiva 

documentação do ponto em causa, uma regra geral no anterior e neste mandato, razão pela 

qual também o ora Vereador se viu forçado a intentar a competente acção judicial para o 

efeito; 

3 - Considerando que a nossa forma de estar implica a envolvência de todos os agentes 

autàrquicos na realização dum projecto em comum; cfr.: orçamento participativo e 

participação de ideias; 

4 - Considerando que a política de falta de hábito democrático continua, numa lógica de 

imposição e não de diálogo construtivo; 

5 - Considerando que a nossa Vi la de Ponte de Lima. com 890 anos de existência, nos 

merece ° maior respeito pela história dos nossos antepassados, bem como na esteira do 

princípio da representatividade e do esplrito democrático das nossas raízes. 

Face ao expendido, em coerência democrática e com mundividência diferente de considerar o 

princípio da representatividade, pelas pessoas e pelo nosso território, voto contra. 

Ponte de Lima, 1 de Fevereiro de 2016, 

O Vereador do? Movimento 51, 

h.P)"" 
(Filipe Viana) 
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M O\; iVTO 51 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

FILIPE VIANA, Vereador eleito na lista independente do MOVIMENTO 51, vem, no exercicio 

das suas funções, declarar o seu voto de abstenção, no ãmbito dos pontos 

6·3-U; 6.3(: c; . 30>: 
I I 

com os fundamentos e considerandos seguintes: 

1 - Considerando que não lhe foram juntos os respectivos documentos para sustentar a 

decisão em causa, com violação legal da Lei das Autarquias Locais e dos mais elementares 

direitos democráticos; 

2 - Considerando que na reunião de hoje, o ora Vereador não recebeu a respectiva 

documentação do ponto em causa, uma regra geral no anterior e neste mandato, razão pela 

qual também o ora Vereador se viu forçado a intentar a competente acção judicial para o 

efeito; 

3 - Considerando que a nossa forma de estar implica a envolvéncia de todos os agentes 

autárquicos na realização dum projecto em comum ; ctr.: orçamento participativo e 

participação de ideias ; 

4 - Considerando que a política de falta de hábito democrático continua, numa lógica de 

imposição e não de diálogo construtivo; 

5 - Considerando que a nossa Vila de Ponte de Lima, com 890 anos de existência, nos 

merece o maior respeito pela história dos nossos antepassados, bem como na esteira do 

principio da representatividade e do espirito democrático das nossas raizes; 

6 - Considerando a "desnecessidade" de alguns pontos/pedidos, na esteira da pedagogia do 

serviço e não na esteira da pedagogia da subserviência. 

Face ao expendido, em coerência democrática e com mundividência diferente de considerar o 

principio da representatividade, pelas pessoas e pelo nosso território, voto abstenção. 

Ponte de Lima, 1 de Fevereiro de 2016, 

O Vereador,do Movimento 51, 

~ LQ~ \/ 'kJ> 

(Filipe Viana) 
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DECLARAÇÃO DE 
po:-.n: DE LI~IA 

Um partido ao seu lado 

VOTO 

Na qualidade de vereador do PPD/PSD voto contra a aprovação da ata número 2, 

relativa à reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 18 de janeiro de 2016, por 

considerar que a mesma não cumpre os requisitos legais, omitindo as respostas do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal às questões por mim colocados. Apesar dos constantes 

apelos para que essa situação seja devidamente corrigida, a redação das atas continua 

incompleta, prejudicando o relato genériCO dos assuntos e temas tratados na referida 

reunião. 

Lamento que a descrição escrita dos assuntos analisados nas reuniões continue 

amputada de informação Importante, prejudicando o valor documental e histórico da gestão 

do nosso Município. A ata não deve ser um instrumento para fazer política como tem 

acontecido, mas sim um documento que reflita claramente a realidade de todos os temas 

tratados. 

Ponte de Lima, I de fevereiro de 2016 

o Vereador do PPD/PSD, 

(Manuel Pereira da Rocha Barros) 

manuelbarrosvereadorcmpl@gmail.com 



po:-m:: DE LN .... 
Um partido ao seu lado 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Construção de "elvado sintético - Campo Municipal da Gandra 

Após a análise do projeto para a construção do sintético da freguesia de S. Martinho da Gandra 

voto favoravelmente l! SUl! aprovação. No entanto, não posso deixar de lamentar que as dimensões 

do terreno de jogo sejam de 100 m x 60 111 . impossibilitando que por apenas escassos 4 metros de 

largura, a realização de uma competição nacional , como por exemplo UI11 jogo da Taça de Portugal. 

Além disso, a bancada prevista devia possuir cobertura à semelhança da existente no campo sintético 

da Correlhã. 

De salien tar que em Ponte de Lima. somente o Campo do Cruzeiro possui condições para a 

realização de competições nacionais. não existindo. neste momento, qualquer alternativa a este recinto 

desportivo, correndo-se o ri sco dos clubes I im ianos disputaram esses jogos fora do nosso concelho. 

Pelos motivos expostos e tendo em consideração que novos espaços desportivos vâo ser 

construídos no concelho, recomendo à Câmara Municipal que o terreno de jogn seja dotado das 

medidas regulamentares exigidas para a prática de competições de âmbito nacional e que as bancadas 

sejam equipadas com cobertura. 

Ponte de Lima. O I de fevereiro de 20 16 

o Vereador do PPD/PSD, 

(Manue l Pcreira da Rocha Barros) 

manuelbarrosvereadorcmpl@gmail.com 



PSD 

PO="'TE DI UM .. '
Um partido aa seu lad.o 

Reconstrução do açude do rio Lima 

Realização de "trabalhos a mais" no valor de 181.943,81 

Segundo consta na informação do Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento, datada de 26 de 

janeiro de 2016, os "trabalhos a mais", no valor de 181.943,81 (cento c oitenta c um mil novecentos e 

quarenta e três euros e oitenta e um cêntimos) relativos à empreitada de reconstrução do açude no rio Lima 

devem-se ao prolongamento do enrocamento a montante dos gabiões, em todo o desenvolvimento do 

açude, colocação de betão ciclópico e prolongamento do eo lctor de águas pluviais da margem esquerda. 

o valor de adjudicação da obra de reconstrução do açude do rio Lima, conforme contrato celebrado 

em 16 de junho de 2016 foi de 474.085,17 (comlVA incluído), havendo com os referidos trabalhos a mais 

um aumento deste valor em 38,38% ficando o custo final da obra em 656.028,98. 

Por um lado os refel'idos trabalhos a mais, de montante elevado, foram adjudicados, por ajuste 

direto, ao empreiteiro que está em obra, ticando assim subtrardos à concorrência. E, por outro lado, porque 

a obra sofreu alterações ficando diferente daquela que foi submetida a concurso público. 

A respeito da realização de " tmbalhos a mais", o Tribunal de Contas tem chamado a atençilo para o 

falO dessa situação consubstanciar uma distorção da concorrência, violando os princ ípios da contratação 

pública. Mais diz o Tribunal de Contas em vários Acórdãos que para se evitar o uso do regime dos 

trabalhos a mais as entidades públicas devem colocar a concurso obras com projetas rigorosos, adequados 

às necessidades a que visam acorrcr, C com um ajustado cálculo do montante que irá ser gasto, salientando 

que as entidades públicas têm o cstriw dever de providenciar pela revisão dos projetos, antes de os 

lançarem a concurso, por forma a evitar as conhecidas "derrapagens" nos CllstoS das obras. 

Tcndo por base estas recomendações e considerando que não houve da parte do autor do projeto 

(Câmara Municipal de Ponte de Lima) rigor na sua elaboração, de forma a evitar as situações agora 

apresentadas abstenho-me da votação, recomendando à Câmara Municipal maior atenção e rigor na 

elaboração dos seus projetos. 

Ponte de Lima, O I de fevereiro de 2016 

o Vereador do PPDfPSD, 

(Manue l Pereira da Rocha Barros) 

manuelbarrosvereadorcmpl@gmail.com 



PONIE DE LIMA 
Um partido ao seu lado 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Proposta de novo tarifário de água e saneamento para 2016 

\ \-"- I .. .lo 

Após a análise da proposta de novo tarifário de água e saneamento para 2016 e tcndo em 

consideração os valores aplicados durante o ano de 2015 voto contra a sua aprovação, por considerar 

que existe um aumento no preço do respetivo tarifário, contrariando o compromisso do senhor 

Presidente da Câmara de que até ao final do seu mandato não haveria qualquer agravamento desses 

valores. 

Não posso deixar de manifestar a minha apreensão com a aprovação desta medida que em 

tempo de crise poderia certamente ser evitada, até porque o Município goza de uma boa saúde 

financeira. 

Ponte de Lima, 01 de fevere iro de 201ti 

o Vereador do PPD/PSD, 

(Manuel Pereira da Rocha Barros) 

manuelbarrosvereadorcmpl@gmail.com 
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